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O MtNIC|PIO Df, CONDOR/RS. inscriro no CNPJ n" 88.417.92610001 -90. faz sabeÍ aos

interessados que fani realizar. no dia 2l de maio de 202ó. às 09:00 horas, licitação na

modalidade PREGÀo PRESENCTAL - EDITAL D'010/2026. ripo Mf,NoR PREÇO DO

ITEM, paTa: CONTRÂTAçÀO Df, EMPRESA ESPf,CIALIZADA PARÂ A

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO TERCETRTZADO DE TRÁNSPORTE ESCOLAR,

REFERENTf, À LINHA 09 _ PASSO RUIM / CAPÂO DO CIPÓ / LINHA PINHAL. NO

MIIIqCiPIO DE CONDoVRS. Conforme espec ificaçôes cont idas no Edital, Estudo Técnico

Preliminar, Termo de RefeÍência e demais documentos que compôem nos ÀNEXOS deste

edital. disponibilizados do site oficial do municipio, obsenadas as disposições contidas na Lei

Federal no 14.133/2021 e demais normas legais e regulamentâres aplicáveis à espécie, e as

condições constantes do presente Editale seus Anexos.

l.l. ContÍalação de empÍesa especializada para a prestaçâo de serviço rerceirizâdo de transporte
escolar, referente à Linha 09 - Passo Ruim / Capão do Cipó / Linha Pinhal. no lüunicipio de

CondoÍ/RS.

1.2. O valor da contralação está estimado emr R§ I l8Jó{,00 (cento e dezoito mil, lrezentos
e ses§entâ e quatro reâis).

1.3. A licitação ocon€rá na Sala de Reuniôes da Prefeitura Municipalde Condor, Iocalizada na
Rua lpiranga. n' 22. Centro. Condor/Rs. C É.P 98.290-000. no dia 2l de maio de 2026. às 09:00
Horas.

1,4. A licitação seÉ Íealizada no modo de disputa ABERTO.

1.5. O critéÍio dejulgameíto adotado seú o MENOR PREÇO DO ITEM. levando em conta
as especiÍicações do objeto conforme estabelecido neste Edital, E.T.P. - Estudo Técnico
Preliminar, T.R. - Termo de RefeÉncia e seus Anexos, visando gaúntiÍ o menor custo pam a

Administração, de acordo com o aítigo 34 da Lei n" 14.13312021.

Rm: Ipiransa, 22 Cenno - CEP: 98.29G000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1133 ranal: 321 - u,v».Lonlor.rs.gor'.br - licita:a)condor.rs.sor.br
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I.6. DETALHAMENTO DO OBJETo:

l)escriç:i(J

ÇÀO DA LINHA DE TRAN
LAR - LINHA 09

1.7. O serviço de tíanspone escolar deverá s€r executado em conformidade com as

especiíicaçôes coÍstantes no TerÍno de Refer€ncia.

1.8. O veículo utilizado na execução do serviço deverá atender inlegralmente às exigências do

Código de Trânsilo Brasileiro. às normas do Conselho Nacional de Tránsito CONTRAN e
demais legislações aplicáveis ao transporte escolar. devendo estaÍ devidamente regulari,,ados.

Rua: Ipiransa, 22 Centro - CEP: 98.290-000 CONDONRS
(55) 3379-l I l3 ranal: 321 - n \ \t..\,n.lot.rs sor.br ' li. ita a co,ldoÍ.r!.eo\br

Ref. Quânl.
I nit.

\'âk'r liúâl

I Km 18.ó10 R$
6.15

RS

I18.164.00

DenomiorçÍo: PASSO RUIM-CÀPÀO DO CIú-UNHA pÍNHAL

YEíCULO: VAN CAMIONETE/KOMB|, com capacidâde compârivet à demanda da tinhâ.
devidamente regularizado, equipâdo e autoÍizado paÍa trànsporte escolaÍ. em conformidade com a
legislaçào vig€nte e normas do Código de Trânsito Brasilsho.

P€ríodo dr Mrtrhô - ltinerário
O itiner&io l€m início no P.l.Dque dr Prrçt Municiprl, seguindo pela Rur Dúque de Crri.s. pa
ssando pela Rur M.uricio Crrdoso. dobrando à direita com ingresso na Rü. do Comércio. em dir
eçào ao lÍevo dê rcêsso ro municipio de Condor.

No trajelo, o veículo acessa à esquerda à BR-158 / Linhr Pâsso Rüim. deslocando-
se €m direçâo à propÍiedade de D.rci Pfeifer. retomando posleriormente à estrada principal- Nâ seq

uência. s€gue em direçào à propriedâde de Arno Desbessel, retornando à estrâda principal. prosseg
uindo até a propriedade de Ren.n D.ndels. com retomo à via prjncipal.

Apis o atendimento dos pontos rumis, o ranspoíe segue em diÍeçào à área urbâna. realizando o des
embarque dos alunos nas seguintes inslituições de ensino:

O peÍcurso segue até a propriedade de Joio Tolentino, retomando à estrada principal, prosseguindo
até a pmpriedade da família Cechell.. retomando à estÍada principalda Litrhr Pinhrl.

. Escolâ Estadürl de Ensino Médio Àgostinhâ Dill;

. Escolâ Municipâl dê Ensino Fundâmêntâl Lêvino Lâülerti

. Escols Muíicipsl de f,nsino Fundsm€ntrl Bruno Lrux.

OBS: O veiculo prccisa ter no má\imo I7 anos de uso.

.f" ,---,--"".,.-5r--

Pcríodo do Meio-Di.
O itineÍário do pe.iodo do meio-
dia é realizado em s€ntido invêrso ao percurso descrilo para o peÍiodo da manhâ, atendendo os mes

mos pontos de embarque e desembaÍque.
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licenciados. equipados e em adequadas condiçôes de segurança, conservação e funcionamento
dumnle toda a execução contratual.

1.9, O veículo utilizado na execução do obieto deveni possuir. no máximo. l7 (dezessete) anos
de uso. contados a paíir do ano dc fabricaçâo, tendo cm visla a necessidade d€ garantir
condiçôes adequadâs de segurança. conÍlabilidade c desempenho operacional. considerando o
transporte diário de estudantes. público que demanda proteção prioritária. A limitação de idade
visa rcduzir riscos de falhas meoânicas e assegurar a continuidade e regularidade do seíviço.
em conformidade com os principios da eficiência e da segurança do serviço público.

2.1, Qualquer pessoa poderá impugnar este edital ou solicitar esclaÍecimento sobre seus
termos. no prazo de até 03 GRÊS) DIAS ÚTEIS anres da data designadâ parâ â âberrurâ da
sessâo pública. através do e-mail: licitaaílcondor.rs.gov.br sob pena de preclusão.

2.2. A resposta às impugnações ou aos esclarecimentos será diwlgada no Site do
Município. no prazo de até 03 (TRÊS) D|AS ÚTf,IS, LIMITADo Âo ÚLT|MO DIA
UTIL ANTERIOR a data da abeíura da licitação, de acordo com o artigo 164 da Le, n'
14.133120211

2.2.1, Na elaboração da Íesposta, a Comissão de LicibçAo será auxiliada, quando
necessário, pelo setor técnico competente e pelo setorjuídicoi

2.2.2. As respostas as impugnações e as solicitaçôes de esclarecimentos vincularão os
paíicipanles e a Administraçâo. ficando os interessados obrigados a acessaÍ o Site
do Municipio para a obtenção das informações prestadas.

3.1. Os documentos que pertencem ao certame licitatório devem ser entregues até o
moftento da abertura da sessão. Nâo será admitida a participação de liciÍante que sc apresenle
após a abeíura da sessão do pÍegão.

3.2. A empresa que optar por nào paíicipar da sessão de atleÍura de forma presencial.
deverá protocolar os envelopes no Sêtor de Licitações da Prefeitura Municipal de Condor.
impreterive lmente até a data e o horá.io da abertura da sessão do pregão, indicada ío item I .3:

3.2.1. As empresas que enviarem as documentações por serviço postal devem estaÍ

cientes de remeter ao endereço da Prefeitura Municipal de CondoÍ/RS. lembrando
que em caso de atraso dâ entrcga ocorÍerá a devolução dos mesmos;

3.2.2. A Prefeitura Municipal de Condor/RS não se responsabiliza por documentos
encaminhados a outro endereço que não o indicado no item 1.3 e pela demora da

entrega por meio postâl.

3.3. O credenciamento dos repÍesentantes dos licitaítes será realizado mediante a

apresentação dos envelopes contsndo â proposta comercial e os documentos da hâbilitaçâo.

Rua: lpirango, 22 Cento -CEP: 98.290-000 CONDONSS
(55) 1379J 133 ranal: 321 - Btt$ condoÍ n sorhr - Iií ita i@k loí.rs.eor.bt
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acompanhado det
a) Em se tratando do responsável legal da empresa, o documento original ou cópia
autenticada do registro comercial. bem como procuraçâo com poderes legais para praticar
o atoi
b) No caso de empresário individual. registro na Junta Comercial, contmto ou estatuto
social em vigoÍ da licitante: da mesma forma que nas sociedades empreúrias. onde consle
a indicaçâo de seus sócios ou assemelhados responsáveis pela administraçâo desta.
acompanhada da ata de eleiçâo da diretoria. se tratando de sociedade anônima, ata de
eleição dos administradores devidamente publicada;
c) Representante constituído: procuração em que o licitante tenha outorgâdo podcres
parÀ o credenciado represeítiílo em todos os atos do certame. contrato social ou ato
constitutivo:
d) Em substituição a alínea "c", poderá ser enviado o instrumento para credenciamento
de repÍesentânte, conforme anexo lv do editâ|.

3.4. Nenhuma pessoa. ainda que munida de procuÍação. poderá repÍesentar mais de um
Iicitante. sob pena de exclusão sumária de seus representados e recusa de aceite de envelopes.

3.5. Somente poderão participar da fase de tances verbais os representantes devidamente
credenciados, sendo que a ausência do representante da licitante no decurso da sessão pública
implicaní na decadência de todo e qualqueÍ direito atÍibuído âs licitantes.

3.6, A licitante deveÍá entregar, FORA DOS ENVELOPES, os seguintes documentos:

a) DOCUMf,NTO DE IDENTIFICAÇÀO PESSOAL. Rcgistro

b)

c)

Geral - RC e

d)
e)

Comprovante de Situação Cadastral CPF ou Documento de Habilitação Caíeira
Nacional de Habilitâção:
Os iDteressedos se farão representar na reunião licitatória de recebimenlo dos

envelopes, por seus representantes legais, por meio de docurneÍlo que comprove
seus poderes, ou procumdoÍ bastante, munido de instrumento procuratório

confeÍindo-lhe poderes para pnitica de todos os atos referentes ao processo, com a

ideítificaçáo dâ empresa de quem o emitiu:
PTOVA dE INSCRIÇÀO NO CÀDASTRO NACIONÀL Df, PESSOÀS

runÍDlcas, do uinistéÍio da l'azenda (CNPJ);
Df,CLÀRAÇÀO CONJUNTA. conforme modelo contido no Anexo IIi
DECLARÁÇÁo dando ciência. de que CUMPRE PLIINAMENTE .OS
REQUISIToS DE HABILITÀÇÀO. conforme preceitua o ArtiSo 63. inciso I. da

Lei N.' 14.133/2021. conforme modelo contido no Anêxo lll deste editall

Para efeito de aplicação da Lei Complementar N.' 123/06. os licitantes deverão

apresentar Df,CLARAÇÀO que estÀo f,NQUADRADOS COMO ME OU EPP'

conforme modelo (ânexo V) deste edital. Se for o cssoi

Ato Constitutivo. ESTATUTo ou CoNTRATO SOCIAL EM VIGOR,
devidamente regislrado, se trarândo de sociedades comerciais. e' no caso de sociedades

por ações, acompanhando as documentações de eleição de seus âdministradores, bem

como cópia de documento de identificâçâo com foto do representante legal e do

0

s)

do ceíame

Rua: Ipiransa. 22 Cenio ' CEP: 98.290-000 CONDOR/RS
(ss) l|zC-t tSi,".àt, S2) - \t'w\'londoLn.eor.br - licitu'ncondor.$ seLbr
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3.7, A empresa que pretende se utilizar dos beneficios previstos nos aÍ. 42 a 45 da Lci
Complementar n' 123106. deverá apresentâr, no momento do cÍcdenciamento e foÍa de
qualq uer um dos enve lopes, dec lâraçâo fi rmada por contador. com data nâo superior a I 80
(cento e oitenta) dias anteriores à dara da presente licitaçâo. dc que se enquadra como
microempresâ ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos n€stc
edital. Se for o caso.

3,8, As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior. receita bruta até o
I imite prev isto no aí. 3' da Lei Comp lementar ao I 21106, gozaÍão dos beneÍicios previstos no
referido disÍ,ositivo legal e no aí. 34. da Lei FedeÍal n' 11.488/07, desde que também
apresentem, separada de qualquer dos envelopes, declaraçâo. firmada por contador, de que se

enquadram no limile de .eceita referido acima. além de todos os documentos previstos neste
edital. Se for o caso.

3.9. O beneficio de que trata os ans. 42 a 45 da LC n" 12312006 não eximira a
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa. da apresentação de todos os
documentos. ainda que apresentem alguma restrição. O prazo poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual peÍiodo. a critério da Àdministração. desde que seja ÍequeÍido pclo
interessado, de forma motivada e durante o transcuÍso do respectivo prâzo.

3.10. A não regularização da documentação implicará na inabilitação ou decadência do
direito a contratação. sem prejuizo das p€nalidades cabíveis, devendo a ÀdministÍação
convocaÍ as licitantes remanescentes na ordem de classificação parâ análise de documenlos
da habilitação e após a assinatum do conralo ou revogar a licitação.

3.1l. Nos termos do sí. | 7. § I ". dâ L€i Federâl n' I {.133/2021, o presênte procedimenlo
licitâtório poderá adotrr â inversâo de fâses, reâlizando-se iniciâlmente â análise dos
documentos de habilitâçâo, pârâ, posteriormente, proceder-se ao julgâmento dâs
proposÍâs dâs licitântes hâbilitâdâs. A âdoçáo dessa sistcmáticâ justiíica-se pelâ

[ecessidade de âssegurar mâior segurànça nâ contralâçáo, gârantindo que apljnas
cmpresas regularmente constituídas e em condiçdes d€ cumprir âs exigências editâlicias
pâíicipem da fas€ de julgâmeÍto dâs propostâs. Tal procedimento contribui para a

eficiência do certâme, â reduçáo d€ riscos tra contratasâo e â obserr'ânciâ dos princípios
da legelidâde, eliciência e do interesse público.

g.l.) No caso de sociedades civis a inscriçâo do ato constitutivo, acompanhâda de
prova de diretoria em exercicio;
9.2.) Se tratando de empresâ ou sociedade estÍangeim decreto de autorização. em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgào competente. quando a atividade assim o cxigir:
g.3.) Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante devera ser

lcomoo licitado

Ruo: Ipirunga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
(55) 3379-t 133 ranal: 321 - wwb.con.lot.ts.sor.br - lititu:4Le!a!eL!:4e!.h,
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4.1. Poderão participaÍ do certame todos os interessados cujo ramo de atividade seja
compâtivel com o objeto desta licitação e que preencherem as condiçôes e requisitos
estabelecidos neste Edital e na legislaçào aplicável.

4.2. Ved.çdes. Não poderâo participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas
que es§am com o direito de licitar e contratar lemporariamente suspenso com o Municipio
de Condor/Rs ou que estejam diretas ou indiretamenle nas condiçôes previstas no aíigo 14

da LeiFederal n' 14.13312021.
4.2.1. Que não tenham repÍesentaçâo legal no Brasil com poderes expressos para
recebeÍ citação e responder administrativa ou jud ic ialmente:
4.2.2. Que tenham sido proibidas de panicipar de licitaçôes promovidas pela
Administraçâo Pública federal. estadual. municipal, direta e indireta em vinude de
pútica de infração à ordem econômica, nos termos do aÍigo 38, inciso ll, da Lei
Federal no 12.5291201 1;

4.23, Que estejam proibidas de contrataÍ com a Administração Pública em viíude
de sanção restritiva de direito decoÍrente de infração administrativa ambiental. nos
Íermos do art. 72, § 80. inciso V, da Lei FedeÍal n" 9.605/1998;
4.2.4. Que tenham sido declaradas inidôneas parâ contratar com â Administração
Pública em qualquer das esferas da Administração Pública do Brasil:
4.2.5. Que tenham sido suspensas temporariamente. impedidas ou declaradas
inidôneas para licitar ou contmtar com a Àdminisúação Pública estadual. direla e

indirets, por desobediência à Lei de Acesso à Informaçâo, nos termos do artigo lJ,
incisos IV e V. da LeiFederal n' 12.5271201 I e do artigo 74, incisos lV e V.

4,3. Coúsórcios. SeÉ admitida a participação de empresas em consórcio. nos termos do
aíigo l5 da Lei Federal n' 14.133/2021;

43.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito
pelos consorciados. deverá ser apresentado dentro do ENVELOPtr N'2 -
HABTLITÁÇÀO c incluir. pelo menos, os seguintes elementos:

â) Designação do consórcio e sua composição:
b) Finalidade do consórcio;
c) Prazo de duÍação do consórcio. que deve coincidir. no mínimo. com o prazo de

vigência contratual;
d) Endereço do consórcio e o foro compet€nte para dirimir eventuais demandas enlre

os consorciadosi
e) Definiçeo das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das pÍestações

especificas. inclusive a proporçào econômica e financeira da respectiva parricipação
de cada consorciado em relação ao objeto licitado;

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos
praticados pelo consórcio. tanto na fase de licitâçâo quanto na de execuçâo do
contIato. abrangendo tâmbém os encargos fiscais. tmbalhistas e administmtivos
referentes ao objeto da contralação;

g) lndicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo represenlante
legal, que terá poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o

confato e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitaçâo e

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 CONDONR-\
(55) 3379-1133 runal: 321 - wv't.cordor.rs.gov.br - li.ituiaEotdor.rs eov.bt
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execução do objeto contratado:
h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio nâo lerá â sua

composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Administração do
Município até o cumprimento do objeto da contratação. mediante a emissâo do
termo de recebimento definitivo. observado o prazo de dumçâo do consórcio.
definido na alínea "c" deste item:

43.2. É vedada a panicipação de empresa consorciada. na mesma licitaçâo, em mais
de um consórcio ou isoladamente, nos termos do arrigo 15, inciso IV. da Lei Federal
n'14.13312021:
4.3,3. O licitante vencedorfica obrigado a promover, antes da c€lebração do contrato,
aconstituiçeo e registro do consóÍcio. nos termos de seu compromisso de constituição:
4J,4. Cada consorciado, individualmenle, deverá atender as exigências relativas à
habilitaçâo j urid ica e à regularidadc fiscale tmbalhista previstas neste Edital.

5.1. No ato de credenciamento o representante deverá apresentar dois envelopes
fechados e indevassáveis. contendo na pane externa as seguintes inforÍnações:

Muohlpio d. Corilor/Rs
Prc8ão Prcscncial n' 010/202ó

Pmcêsso n' 97212026

ENVEII)PE N'OI (PROPOSTA)
Râzão Social @mplera c sem ab.eviações dâ licilrntc

Ender€ço compl€lo dâ liciiânlc Telefone e

e-mail do licitânte

Município d. CondoÍ/RS

Prgào Pl§ncial Í" 0l{Y2026
Pr@es$ n'972/20:ó

ENvELoPE N" 02 (flABrLrracÀo)
Razão Social@mpleta e*m abr€!iriç('les da licil.3nle

lndercço @mplclo dâ licita.tc
Teleloóe e e-mailda licionte

5.2, Após a entrega dos envelopes, não cabeá desistência da propostÀ salvo poÍ motivo
justo, decorÍente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. também não cabe abdicação
da proposta depois de abeno os respectivos envelopes.

5.3. A conferência e apresentaçào da documentação de ambos os envelopes (Habilitação
e Proposlâ) é de responsabilidade exclusiva da Iicitante.

5.4. A ausência de quaisquer dos documentos de habilitação e pÍoposta elencados no
presente edital justifica a inabilitação/desclassiricaçào do licitante.

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a

documentaçeo de habilitação, ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e

tmbalhista, nos tennos do aÍt. 43, § l" da LC n' l2ll200ó.

5.6. Até o início da sessão pública, os licilântes poderão substituir os envelopes

anteriormente pÍotocolados, mediante solicitação formal.

Rua: Ipiransa, 22 Cenno C EP : 98. 290-000 CONDON RS

(55) 3379-l133 runal: 321 - n\rs..\rldor.rs eo\'.br - licito'a,.o,doÍ rs.ao\'.br
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5.7. A classificação das pÍopostas seÍá realizada pelo Pregoeiro. sendo selecionadas para
a fâse de lances verbais aquelas que atenderem às exigências do edital.

5,8. Os documentos de proposta e habilitação serão analisados pelo Pregoeiro durante a
sessão pública, conforme a ordem de classiÍicação obtida na fase de lances verbais.

5.9. Os documentos complemenlâres. quando necessários, pod€rão seÍ solicitados pelo
Pregoeiro duÍante a sessão pública ou em diligência, para confirmação das informações
âpresentadas.

5. I l. Quando da aprec iação dos documentos para habilitação. o pregoeiro procedera ao que
segue:

5.ll,l, se os documentos para habilitação não estiverem completos e coÍretos. ou
contmriarem qualquer dispositivo deste Edital. e não puderem seÍ vmeados, o
pregoeiÍo reputará o licitante inabilitadoi
5.11.2. no caso de inabilitaçeo do primeiro classificado, serâo retomados os
procedimentos, respeitada a ordem de classificaçâo do licilânte que tenha apresentado
lance mais vantajoso, e assim sucessivamente. até que sejâm atendidas as condiçôes
do Edital.

5,12. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela intemôt terão sua
validade verificada pelo pregoeiro no momentoda habilitação. bem como poderá o Pregoeiro
diligenciar quanto a documentos públicos que poÍ equívoco foram anexados com data de
vencimento expirada, quando necessáÍio.

5.13. Após a entrega dos documentos pam habilitação. não será permitidaa substituiçào ou
â âpresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. pam:

5.13.1, Complementação de informações âcerca dos documentos já apresentâdos pelos
licitantes e desde que necesúria pala apumr fatos existentes à época da abeÍtura do
certame ou pam atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das pÍopostas.

5.14. Na análise dos documentos de habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade juÍidic4 mediante despacho
fundamenta- do registrado e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia paÍa fins de
habilitâção e classifi cação.

*Vt "*1k,| +-{ 
.z--

Rua: lpirunsa, 22 Centro - CEP: 98.290-000 CONDONRS
(5 5) 3379- t 133 runal: 321 - wv,i.cotdor rs ao\'.br - licita à.con lor.rs.eorbt

5.10. Os documentos refeÍentes à habiliação do licitante deverâo estar válidos no diâ de
abertura da sessão pública.

5.15. Nos termos do inciso lll do aí. 12 da Lei n' I4.ll3l2021. o desatendimento dc
exigências meramente formais que nâo comprometam a aferição da qualificação do licitante
ou a compÍeensâo do conteúdo de sua propostâ nào importará seu afastamento da licitação
ou a invalidação do processo.
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6.1. A proposta imprcssa deverá conter a especificaçào detalhada do qDlglq_q&Iggid!, de
lcordo com as exigênciâs constrntês deste editâ1, f,studo Técnico Prelimitrâr, Termo de
Referêíciâ c demais ânexos dispotribilizedos no site oíicial do municipio. de lorma clara e
detalhada. atendcndo aos seguinlcs requisilos:

e) INDICAR nome ou RAZÀO SOCIAL da propooeúte e CNPJ. o númcro deste
pregdo, o etrdereço completo da proponente, lelefone íiro e celular e endereço
eletrônico. bem como o númem dê süâ conlr correíle- o nome do bxtrco e a
respeclivâ agêoci! onde deseja Íeceber os seus créditos. conform€ modelo de
ANEXO I

b) TCT VALIDADE NÀO INFERIOR À 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS.
contados a panir da dala de sua apresentaçâoi
b.l) As propostas que omilirem o prazo de validade serâo entendidas como válidas
pelo período de 90 (noventa) dias.

c) MÁRCÀ E FABRICÀNTE para cada item ofenado. quando aplicável:
d) Df,SCRIÇAO DETÂLHADÂ DO OBJETO. contendo as informaçôes similares à

especificaçâo do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável. o modelo.
pmzo de validade ou de gamntia. número do registro ou inscrição do bem no órgão

competenre, quando for o caso:
e) SeÍ apresentâda em 0l (uma) !ia. impressa em PAPf,L TIMBRÀDO E/OU

IDENTIFICADO da proponente;
f) Ser redigida com clareza, sem emendas. Íasums, acréscimos ou enlrelinhas,

DATADA, RUBRICÂDA EM TODAS AS fOLHAS e ASSINÀDA A ULTIMÀ
FOLHA Dor seu reDÍesentante lesal:

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na propostâ vinculam a Contratada-

6J. Os preços ofertados, tânto na proposta inicial, quanto na etapa de lances' serâo de

exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistiído o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualqueÍ outro pretexto.

6.,1. Nâo será aceitâ a proposta impressa apÍesentada apó§ a abertum da sessão. manuscrita
que contenhâ emendas, rasuras e/ou entrelinhas nos preços.

1.1. O Pregoeiro verificaú as propostas apresentadas. desclassificando. desde lo8o, aquelas

que nâo estejam em conformidade com os requi§itos estabelecidos nest€ Edital' contenham

vicios insanáveis ou não âpÍesentem as especificações tecnicas exigidas no Termo de

RefeÉncia, conforme art. 59 da Lei n' 14.13312021.

Rua: Ipirunsa, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDqR/RS
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1,2, O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preámbulo
deste Editâ1.

7.3, Realizâda a classificação das propostas. será iniciada a sessâo de lances verbais e
sucessivos com as licitantes cujas pÍopostas estejam classificadas, no intervalo compÍeendido
entre o menor preço POR ITEM.

7.4. Não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do último lance apresentado. e os
sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes.

1,5, Não poderá haver desistência de lances ofertados. sujeitando-se o desistente às
penalidades previstas neste editâ|.

1.6. Encerrada a etapa dos laíces, a Comissão procedeni na classificação definitiva das
propostas. em ordem crescente de preços unitários. consignando-se o resultado em ata.

1 .7 . A penâs será abeÍo a proposta cuj a I ic itante tenha sido classificada em primeiro lugar e
em seguida o envelope contendo a documenlaçâo relativa à habilitação.

1.4. Encerrada a elapa competitiva e ordenadas as ofertas. o pregoeiro procederá à abeÍura
do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor
proposta. para verificação do atendimento das condições fixadas no edital.

7,9. Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedot.

7.10. Declarado o vencedor, qualqueÍ licitante poderá manifestâr imediata e motivadamenle
a intençâo de recorÍer, quando lhe será concedido o prâzo de I (tÍês) dias para apÍesentaçào das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apres€ntar
contrarrazôes em igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do
reconente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7.11. O âcolhimento de recuÍso impoÍtará a invalidação apenâs dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.

7.12. A falta de manifestaçâo imediata e motivada do licitante impoÍârá a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

7.13. Decidido o recurso. a autoridade compctentc làrá a âdiudicaçâo do objeto da licitação à

licilante vencedorâ e homologada a licitação pelâ aulffidade competente, o adjudicatário.

Rua: Ipiruns.r, 22 Centro - CEP: 98.29u000 - CONDONRS
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t.l. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinani a proposta classificadâ em
p.imeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para contÍataÇão neste Edital e em seus anexos.

8.2. SeÉ desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificaÉes tecnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

t.3. Qualquer interessado pod€rá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas. devendo apresentar as pÍovas ou os indicios que
fundamentam a suspeita.

t.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessâo pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das pÍopostas, a sessão pública somente pod€rá ser
reiniciada mediante aviso do Pregoeiro por e-mail.

t.5. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentaçào de documento complementaÍ, no prazo por
ele estipulado, sob pena de desclassificação;

t.5.1. O prazo estabelecido poderá ser pmrrogado pelo Pregoeiro. caso esse entenda
pela necessidade de concessão maior de prazo pâra envio dos documentosi
E.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- se os
que contenham as características do objeto ofertado, tais somo marca, modelo. tipo.
fabricante e procedência, além de outras informações peÍtinentes. a exemplo d€
catálogos, folhetos ou propostas. encaminhados por meio eletrônico. ou, se Íõr o caso.
por oulro meio e prauo indicados pelo Pregociro.

8.6. Se a pÍoposta ou lance vencedoÍ for desclassificado. o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente. e. assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo.

4.7. Havendo necessidâde. o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e
honirio para a sua continuidade.

E.8. Como regra. será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço

final superior ao preço estimado fixado no Edital.

t,9. Em casos excepcionâis. PoDf,RÁ Sf,R ACEITA UMA PROPOSTA OU LANCE
VIINCEDOR COM UM PRIÇO FINAL SUPERIoR Ao PREÇo DSTIMÀDo. desde
que devidamente justificado e após uma avaliação detalhada pelo Pregoeiro e pela Equipc de

Apoio.

9.1, Após a entÍega dos documentos paÍa habilitação, não será permitida a substituição ou a

apÍesentação de novos documentos. salvo em sede de diligência. para:

Rua: Ipiransa, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDORJRS
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r) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
Iicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certamei
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expiÍado após a data de recebimento
das propostas.

9,2. Na ânálise dos documentos de habilitação. a comissâo de licitação poderá sanaÍ eríos
ou falhas que não altercm a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos. atribuindoJhes eficácia para fins de
habilitação e classifi caçâo.

9.3. Quando a fase de habilitaçâo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
cabeú exclusâo de licitante por motivo relasionado à habilitação. salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após ojulgamento.

9.{. Todos os documentos exigidos para habilitação deveÍão estar com pmzo de validade em
v igor. Caso o órgão em issor não dec lare a validade do doc umento, estâ s€É de I 80 d ias (cento
e oitenla dias) contados a paÍiÍ da dala de expedição, exceto o comprovante de inscrição no
CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica.

9.5, Os licitantes deverâo encaminhar, nos termos deste Edital. a documentâção relacionada
nos itens a seguir, pârâ fins de habilitação.

9.6. ltAtlrt,tTA Ào.runiuca:
r) RECTSTRO EMPRtrSÂRIÂL NÀ JUNTA COMf,RCIAL, no caso de empresário

individual ou f,MPRESÀ INDMDUAL Df, Rf,SPONSABILIDADf,
LIMITADA - EIRELIi

b) ATO CONSTITUTTVO ATUÀLIZADO E REGISTRADO NO REGISTRO
CML DE PESSOÁS JURiDICAS. trarando-se de sociedade não empÍesária.
acompanhado de prova da direloria cm excrcrciol

c) Decrelo de autorizaçào. tralândo-s€ de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País. e ato de registroou autorizaçào paÉ funcionamento expedido

lo uando a âtividade assim o exi tr

9.1. HABILITÀ SOCIAL E TRABALHISTAT
r) Prova de inscrição no CÀDASTRO DE CONTRTBUINTES MUNICIPÁL OU

ESTÀDUAL, relativo à sede ou domicilio do licitanle. peíinente âo scu ramo de
atividade e compativel com o objeto do ceíamc:

b) CERTIFICADO DE REGULARIDADf, do Fundo dc Carantia por Tempo de
Serviço (CRF - FGTS)r

C) Cf,RTIDÂO NEGÂTIVA, OU POSITIVA COM EFEITOS Df, Nf,CATIVÀ. dC

débitos trabalhistas (CNDT):
d) Cf,RTIDÀO NEGÂTIVA. ou POSITIVA COM EFEITOS Df, NEGÀTIVA. de

débitos relarivos a cRÉDITos TRTBUTÁRlos FfDfRAIs E À DivlDA
ATIVA DA IINIAO

RM: Ipiransa, 22 Centro - CEP : 98.290-000 - CONDONRS
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e) CERTIDÀO emitida pela FAZINDA MUNICIPAL da sede ou domicilio do
licitante que comprove a regulaÍidade de débilos tributários relativos ao lmposto
sobre Sf,RVIÇOS DE QUALQUER NATURf,ZA - ISSQN

f) CeÍidáo negâtiva CORRECIONÀL (CCU-PJ. CEIS. CNEP e CEPIM) e Certidão
negativa correcional (ePAD). httDs://certidoes-aDf.apDs.tcu. gov.br/

9.8, IIABILIT O ECONôMICO.FINANCEIRÀ

9.9. HABILITA Ào tÉcxrcl'

9.llt. I) ES:
a) A contratada deverá apresentar dec laração que não emprega menor de I I anos em

trabâlho notumo, perigoso ou insalubÍe e não emprega menor de l6 anos, salvo menor.
a paíir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do arrigo 7", XXXlll. da
Constituição:

b) A contmtada deverá apresentar declamçâo que cumpre as exigênciâs de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Sociâl, previstas
em lei e em outms normas especificas.

c) Declaraçâo de pleno conhecimento das condições locais de execuçâo do tÉnspoíe
escolar, incluindo rotas rurais, estradas neo palimentadas. distâncias e condições
opeÍacionais.

d) Declaração de disponibilidade operacional imediata para início da execução
contratu com veiculo e motorista cias do edital

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PRf,FEITURA MI.JNICIPAL DE CONDoR

RECUPf,RAÇÀO JUDICIÂL ou f,XTRÂJUDICIAL (Lei n' 1l.l0l/2005).
expedida pelo distribuidor da sede da empÍesa:
a.l) No caso de ceíidào positiva de recuperaçâo judicial ou exlmjudicial. o licitante
deveú apresentar a comprcvação de que o respectivo plano de recuperação íbi
acolhido judicialmente. na forma do art. 58. da Lei n." I l.l0l, de 09 de fevereiÍo de
2005, sob pena de inabilitação. devendo, aind4 comprovar os demais requisitos de
habilitâção.

b) BALANÇO PATRIMONIÀL C DEMONSTRAÇÀO Df, RESULTADO dO

r) CERTIDAO NEGATIVA DE F NCIA- de CONCORDATA. de

assinado ionalhabililadoÍExercicio dos últimos dois

s) Atestado(s) de capacidade técnica" €mitido(s) por pessoajuridica de direito público
ou privado, comprovando execução de serviços compatíveis com tmnspoíte escolar
ou tÍansporte coletivo de passageiros;

b) Declaração de disponibilidade de veiculo ad€quado paÍa a execução do objeto. em
conformidade com as exigências do edital, especialmêíte quânto à capacidade,
condições de segurança e limite de idade;

c) Declaração de que disponibilizará motoÍista devidamenle habilitado. com CNH na
cateSoria exigida e curso específico para tÍanspone escolaÍ, conforme legi§lação
vigente;

d) Compromisso de manutençâo das condiçôes de regularidade. licenciamento. vistoria
uro do veiculo durante loda a contratual

Ruo: Ipiftrnsa, 22 Centro -CEP:98.29G0o0 -CONDotuRS
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9.I I. DOCUMf,NT Ào coMPLEMUNTAR ()Nt R^t 
^

Ào
.) A licitante vencedora deverá apresentar, no prazo máximode J0 (trinta) dias úteis após

a assinatura do contrato, a documentação comprobatória da propriedade ou posse

Íegular do veículo, incluindo CRLV ou documeíto equivalente;
b) Comprovação de habilitação dos motoristas na categoria exigida e curso de tÍansporte

escolari
c) Comprovação d€ contmtaçâo de seguro obrigatóÍio do veículo (DPVÀT. quando

exigivel) € de seguro de Íespoísâbilidade civil. com cobenum paÍa danos pessoais.
materiais e momis causados a passageiros e terceiros, compativelcom a natureza do
tmnspoÍte escolar. devendo tais coberturas permanecer vigentes dumnte toda a

execução contratual.
d) Aprescntação de Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do condutor. expedida

pelo órgão competente da Justiça Esladual. comprovando a inexistência de
condenação caiminal incompatível com o exeÍcicio dâ atividade. nos termos do aí.
329 do Código de Trânsito Brasileiro. aplicável ao condutor do veículo destinado ao

escolar conforme arts. | 35 e 136 do referido

9.12 Havendo necessidade de analisar minuciosâmente os documentos exigidos, o PÍegoeiro
suspendeú a sessão. infoÍmando poa e-mail a nova data e horário para a continuidade da

9.13 Seú inabilitado o licitante que não comprovar suâ habilitação, seja por íão apresentâr
quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentáJos em desâcordo com o estabelecido neste
Edital.

9.14 Constatado o atendimento às exigênçiÀs de habililação fixadas no Edital, o licitante seú
declarado vencedor.

t0.1.
a)

b)

A proposta final do licitante que foÍ declarado vencedor. deverá:
SeÍ redigida em língua portuguesa. digitada, em uma via, sem emendas. rasuras.

entrelinhasou rcssalvas. d€vendo a últimâ folha serassinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal:
Conter a indicação do banco. número da conta e agência do licitante vencedor, pam fins
de pâgamento;

Quando solicitado, apresentar documentos que compÍovem as caractêristicas dos
veiculos e da opeÍação proposta, confome exigências do Termo de Referência.

c)

10.2. A pÍoposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em considcraçào no

decorreÍ da execução do contrato e aplicaçâo de eventual sanção à Conlratada. se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.
fabricante e proc€dência, vinculam a Contratada.

Rua' Ipiranga,22 cenno - cEP: 98.290-000 - CoNDoNRS
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10,6. A oferta deverá ser firme e precisa. limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza ojulgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificaçâo.

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo
considerada aquela que não conesponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça
vínculo à pÍoposta de outro licitante.

10.t. Às propostas e documentos passarão a integrar os autos do processo administrativo.
ficando disponiveis para consulta pública nos termos da legislação vigente.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulaÍização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. deverá o Iicitante
int€ressado manifestar, imediatamente, a sua intençâo de recorÍer.

11.2. O recorrente terá, a partir de então. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as
razôe§, por e-mail, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo.
aprcsentarem contrarazões também por e-mail. em outros 3 (três) dias úteis, que começarào a

contar do término do prazo do reconente. sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O recurso/contrarrazões será(ão) analisado(s) pelo Pregoeiro, o qualformalizará decisão
administmtivâ

11,4. Havendo dúvida quanto aos requisitos técnicos, e desde que motivado pelo Pregoeiro.
poderá ser encaminhado ao setor requisitânte parajuntada de informações.

11,5. A decisão final do recuÍso/contraÍÍa7ões seÍá formalizada pelo Pregoeiro

11.6. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetiveis de âproveitamento

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

Rua: Ipíranga, 22 Centro - CEP: 98.290-00A CONDOR/RS
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10.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em
algarismos e o valor total em algarismos e por extenso.

10.5, Ocorrendo divergência entre os preços unitáÍios e o preço total. pÍevalecerào os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
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12.1. Encenadas as fases dejulgamento e habilitação, eexauÍidosos rec uÍsos ad m inistmtivos,
o pmcesso licitâtório seÍá encaminhado à autoridade superior, que podêrá. nos termos do an.
7f da Lei n' l4.l33l202li

â) Determinar o retomo dos autos parâ saneamento de irregularidades:
b) Revogar a licitâção poÍ motivo de conveniência e oportunidadei
c) Proceder à anulação da licitação. de oíicio ou mediante provocação de terceiros, sempre

que presente ilegalidade insanável;
d) Homologar a licitâÇão.

12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com licios
insanáveis. tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam. e datri ensejo à
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

123. O motivo determinante para a revogação do processo licitalório deverá ser Íesultante de
fato superveniente devidamente comprovado.

12.4. Nos casos de anulaçeo e aevogação, deverá seÍ assegumds a prévia mâÍifestação dos
interessados.

13,1. Celebraçâo do coaÍIrto. Após a homologaçâo. a adjudicaüária será convocada para
assinar o termo de contrato, cuja minuta constitui o ANEXO Vl deste Edital;

l3.l.l. O prazo de comparecimento para a assinatum do termo de contrato será fixado
pela Administração no ato de convocaçâo e poderá seÍ prorrogado mediante solicitação
justificada pela adjudicaúria e aceita pela Contratante:
13.1,2. Altemativamente, a critéÍio da Administração. o termo de contrato poderá ser
encamiúado para assinatura da adjudicaária mediante conespondência. com aviso de
Íecebimento, ou meio eletrônico, com oonÍirmação de leitura. O terrno de contrato
deverá ser assinado e devolvido no prazo fixado pela Contratante. a contar da data de
seu recebimento.

13.2. Manuteoç{o des condiçóes de hebilitaçrio. Se. por ocasieo da cclebração do conlrato.
algum dos documentos apresentados pela adjudicatáriâ pâÍa fins de compÍovaçào da

regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação estiver com o p.azo de validade
expirado. a Administração veÍificará a situaçâo por meio eletÍônico e ceíificará a regularidade
nos autos do processo. anexando ao expediente os documentos compÍobatórios. salvo
impossibilidade devidamentejustificada. Se não for possivel a atualização por meio eletrônico,
a adjudicatária será notificada para comprovar a suâ íegularidade fiscal e trabalhista no prazo

de dois dias úteis, sob pena de a contrataçâo nào se realizar.
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13.3. Celebreçáo frustmda. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo
estabelecido pela Administração. bem como o descumprimento das condições de celebraçâo
previstas nos ilens l3.l e I3.2, caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeilando a âdjudicâtária às sanções previstas neste Êdital e demais normas penincntes. Neste
caso. a Administração poderá convocar outrc licitante para celebmr o contrato. desde que
respeitada a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora.

1J.4. A erecuçáo do objeto seni acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo
Município, conforme requisitos estabelecidos no art. 7'da Lein' 14.133/2021. em atendimento
ao disposto no aÍ.1 I7 da mesma lei.

13,5, A contrâtrds será responúvel pelos danos causados diretamente à Âdministração ou a
terceiros em razão da execuçâo do contralo. e não excluim nem reduziú essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

14.1. Comote infração administrâtiv& nos termos da Lei no 14.133/2021, o
liciraítc/adjudicarário que:

e) Der causâ à inexecução parcial ou total do contrato;
b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame
c) Não mantiver a proposta, sâlvo em decorrência de fato supeÍveniente devidamente

justificâdo;
d) Não assinar o termo de contmto ou aceitar/retiraÍ o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
e) Ensejar o retardâmento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificadoi
Í) Apresentar declaração ou documentação falsa:
g) Fraudar a licitação ou pmticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;
h) Componar-se de modo inidôíeo ou cometer fraude de qualquer natureza:
i) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
j) Praticar ato lesivo pÍevisto no an. 5'da Lei n" 12.84612013.

14.2. o licitante/adjudicatário que cometerqualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito. sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sançôes:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) tmpedimento de licitâr e contratari
d) Declamção de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.3. A penalidâde de multâ pode ser aplicada cumulalivamenle com as demâis sançôcs.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290400 -CONDOR/RS
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14.4. Os licitantes e o contÍatado devem observar e fazer obsewar, por seus fornecedores e

subcontmtados, se admitida à subcontmtação. o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contÍa1ação e de execução do objeto contratual.

a) O paqamento seú efetuado mensalmente. de acordo com a ouilometÍaqem efetivamente
rodada. após a execucão dos servicos e mediante apresentação. pela CONTRATADA.
de relatório mensal de execucão. o qual deverá seÍ entr€que até o dia 25 ívinte e cinco)
de cada mês ao Setor de TmnsDorle Escolar da Secretaria Municipal da Educacâo e

Cultura.
b) O relatório mensal deverá conteÍ. de forma detalhada e individualizada por linha e

itinerário: os serviços executados; a quilometragem rodada; o itinerií,rio perconido; o
quantitativo nominal de alunos transponados por período; e a identiflcação do veiculo
e motorista utilizados.

c) O relatório de execuçào sení analisâdo F,elo Fiscal do Contmto, que procedeÉ ao atesto
aÉs verificada a conformidade com o Termo de Referência, o contrato e as

determinações dâ Secretaria Municipal da Educação e CulturÀ emitindo paÍecer quanto
à regularidade da execução para fins de pagamento.

d) Após o atesto, a CONTRATADA deverá apresentâr a Nota Fiscal/Fatura, acompanhada
da cornprovaçâo da Íegularidade tiscal cxigida no edital, iniciando-se o procedimento
de liquidação da desp€sa.

e) Recebida a Nota FiscavFatuÍÀ o prazo paú liquidação será de até 05 (ciÍco) dias úteis.
podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa.

0 Para fins de liquidaçâo, a Notâ Fiscal/Fatura deverá conter identificação do contmto,
período de execução, valor corespondente à quilomelmgem efelivamente executada e
demais elemenlos necessários à conferência.

g) Havendo erro na aprcsentâção da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficaÍá suspenso até a devida regularização, sem
ônus parâ a AdministraÇão.

h) O pagameÍto seÊi efetuado no prazo de alé l0 (dez) dias úteis. contados da conclusão
da liquidação da despesq por meio de ordem bancária em conta indicada pela
CONTRATADA.

i) Quando do pagamento, seÍão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislaçâo
vigente.

j) Nos dias ou tumos em que não houver aula por suspensâo do calendário escolar ou
determinação da Secretaria Municipal da Educaçâo e Cultura, a quilometragem
correspondente não será computada para fins de pagamento.

k) Nenhum pâgamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas, nem
implicará ac€itaçeo definitiva dos s€rviços prestados.
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16,1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do ceíame na data maÍcada. a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário anteriomente estabelecido, desde que nào
hajâ comunicâçào em conlráÍio. pelo Pregoeiro.

16.2. Todas as refeÍências de tempo no Edital. no aviso e dur.nle a sessâo pública obseÍvâÍão
o horário de Brasíliâ/DF

l6J. A homologâção do resultado desta licitaçâo nào implicaÍá diÍeito à contratação

16.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomiÀ a finalidade e a seguÍança da contÍataçâo.

16.5. Os licitantes assurnem todos os custos de preparâção e apÍesenlaçâo de suas propostas
e aAdministaaçeo não sená, em nenhum caso. íesponÍávelpoÍ esses custos, independentemente
da conduçâo ou do resultado do processo licitatório.

16.6. Na contagem dos pÍazos estabel€cidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inicio e incluiÍ-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais oâo impoíârá o afastamento do
licitante, desde que seja possivelo aproveitamenlo do ato, observados os princípios da isonomiâ
e do interesse público.

16.8. o licitante é o responsável pela Íidelidade e legitimidade da§ informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaçâo.

16.8,1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçôes

nele contidas implicará a imediata desclassiíicação do proponente que o river

apresentado, ou. caso tenha sido o vencedoÍ. a Íescisão do contmto ou do documento

equivalente, sem prejuizo das demais sanções cabiveis

ló.9. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demâis peças

que compõem o prccesso, pÍevalecerá as deste Edital.

16.10. O Município poderá revogar este PÍegão por Íazôes de interesse públi§o deconente de

fato superveniente que constitua ãbice manifesto e incontomável, ou anuláJo por ilegalidade'

de oficio ou por prwocação de terceiíos. salvo quando foÍ viável a convalidação do ato ou do

procedimento vi;iado. desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditóriol

t6.10.t. A anulação do Pregão induz à extinção do contmtol

16.10.2.4 anuüção da li;itação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar.
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16.11. o Edital esri disponibilizado. na íntegra, no sitio €letÍônico oficial do municipio
\r\ $ .condor.15.gor .br pre[eilura,/liciucócs .

16.12. Integram este EditâI. para todos os fiÍs e efeitos. os seguintes anexos

Anexo I - N4odelo de Proposta de Preços;
Anexo II - Declaração Conjunta:
Anexo lll - Declaração de Habilitação;
Anexo IV - Instrumento para Credenciamento de Representantei
Anexo V Declaração paÍa Microempresa e EmpÍesa de Pequeno Porte;
Anexo Vl - Minuta do Conrato;
Anexo VII - Estudo Técnico PÍeliminar - ETP:
Anexo VIII - Termo de Referência - TR.

Condor/RS. 2ll do abril de 2026.

RÔMULo Tf, IxEIRÀ CÁRvÀLHo
CPF n" 023.ó66.1l0-80

PÍefeito Municipal

x:Zl
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(55) 3379-1 133 runnL 321 - x'r't.tonL*r.rs T or.br - licita:atrla!9r.]J1p!,bI



i.Vt
T:STADO DO RIO GRÂNDE I)o SI L

PRETEITURÂ MTJNICIPAL DE CoNDOR

ANEXo I _ MODf,LO PROPOSTA DE PREçOS
MUNtcÍPto DE coNDoR/Rs

PREcÃo PRESENCIAL n. 0t0/2026 pRocESSo n. 97212026
NOME DE FANTASIA:
RAzÃo socrAl:
CNPJ:
INSC. EST.:
oPTÂNTE PELo stMpLES? srM ( ) NÃo( )
ENDER.EÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE(S):
BANCO DA LICITAN TE: N'OE ECÊNCIE:
coNra seNcÁRra oA LICITANTEI

I)escriçdo Ret Qü3n(
Uoit.

Vâlor Tolâl

I DESCRIÇAO DA LINHA DE TRANSPORT
f,

ESCOLAR- LINHÀ 09

Knr l8_ó.10 RS 6.15 R$
I 18.364,00

DeIomií.çáo: PÂSSO RUffi

VeiCUt-O: VAN CAMIONETE/KOMBI. com capacidade comparivel à demanda da linha.
devidamente regularizado. equipado e auloÍizado paÍa Íansporte escolaÍ. em conformidade com a
legislação vigente e normas do Código de Trânsito Brasileiro.

Período dr M.nha - ltinerÁrio
O itinenÍio tem início no P.l.oquc d. PrIçr Muíicip.l, seguindo pela Rur Düqüe de C§irs, pa
ssândo pela Ru. Mllrricio C.rdoso. dobrando à dircita com iogresso na Rú. do Comércio. em dir
eção ao trevo de rcesso ro município de Condor.

No l.ajeto. o veiculo acessa à esquerda â BR-158 / Linh. P.sso Rüim. deslocando-
se em direção à prôpriedade de Drrci Pf€if€r. retornândo posteriormente à estÍadâ principal. Na seq

úência, segue em direção à propriedade de Arno Dêsbessel. reloroando à estrada principal, prosseg

uindo até a propÍiedade de R€n.n Drndcls, com retorno à via principal.

O percurso segue até a propriedade de Joáo Toleíaino. retornando à estrada principal, prosseguindo
a1é a propriedade da familia Cechelh. retomando à estrada principal da Linhâ Piohsl.

Após o alendimento dos pontos rumis, o transpoÍe segue em dheção à iirea urbana. realizando o des

€mbarque dos a,unos nas seguintes instituições de ensino:

Escoh f,sardurl de EnsiÍo Médio Agosaiohr Dill;
f,scoh Mütricipcl de f,nsino Fundrmctrtsl Levino Liut€rti
Escoli Mutriciprl de f,Ísino Fundrmcotâl Bruno Lrur.

Rua: lpitanga, 22 Centro -CEP: 98.290-000 -CONDONRS
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PeÍíodo do Meio-Dir
O itinerádo do período do meio-
dia é realizado em s€trtido itrverso ao p€rcurso descrito paÍa o periodo da maúâ. âtendendo os mes
mos ponlos de embarque e desembarque.

OBS: O veiculo prccisa ter no máximo l7 anos de LI§o.

Vàlor Totâl:

A empresa DECLARA que:

l. EsüÍo inclusos no valorcotado todos os cuslos diretose indiretos necessários à execuçâo
dos serviços, incluindo tributos. encargos fixais. sociais. tmbalhistas. previdenciários e
comerciais. bem como despesas com manulenção. combustível. molorislas. seguros e demais
custos op€racionais indispenúveis à plena execuçâo do objeto.

2. A validade da pÍesente proposta é dc 90 (noventr) dias

3. Cumprirá todos os pmzos de âcordo com o estabelecido no edital e no Termo de
RefeÉncia.

4. Não incide nas vedações prev istas na le i n' I 4. I 3 3/202 I

LOCAL E DATA
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS: Seráo desclâssiíicsdss âs propostas que apresentarem colâçóes contendo prcços
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequívcis, nâ íormr dâ legislâçáo em !igor, ou
âinda, que ofereçam preços ou vântsgens bâseadas nâs oíertâs dos demâis licitântes.

Rua: IpiranEa,22 Centro -CEP: 98.29G000 - CONDONRS
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ANf,XO II _ DECLARAÇAO CONJUNTA

PREGÀO PRESENCIAL N'OI0/2026 - PROCESSO N'97212026

. poÍadoÍ(a) do RG nô
responsiivel legal da proponente. . . . . . . . . . . .

erpressameÍÍc quc:

.......... âbaixo assinado. na qualidade de

, CNPJ n" .........................., dccl.rr

a) Se submete integralmente às condições estabelecidas no edital e seus anexos,
comprometendo-se a cumprir todas as exigéncias prer istasl
b) Não existem fatos supervenientes que impeçam sua habilitação ou que comprometam sua
idoneidade para contratar com a Administraçâo Pública:
c) Cumpre os requisitos de habilitação exigidos no edital e está apta a paíicipar do cerrame:
d) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre, e nâo
emprega menorde dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz. a paÍirde quatorze anos, nos
termos da Constituição Federâl;
e) Sua proposta foi elaborÀda de forma independente, sem qualqueÍ tipo de ajuste. combinação
ou comunicaçeo com outros licitantes ou com agentes da Administração;
f) Não foi declarada inidônea. nem estiá suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a

Adminisúação Pública, em qualquer esfera de govemo:
g) Esú ciente de que a falsidade de qualquer informação pÍestada nestâ declamçâo poderá
sujeilaÍ a empresa às sançôes administrativas, civis e penais cabíveis.

de de 2026

[<ASSINATURA DO REPRESENTANTE LECAL DO LICI'I'ANTE>]
[<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÔES DO REPRESENTANI'E LECAL DO
LICITANTE>] [<CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>]

RM: Ipnanga,22 Centro - CEP: 98.290-000 CONDOR/R
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ANIxo tII - DECLARÀÇÀo DE HABILITÀÇÀo

A empresa inscrita no CNPJ sob no

........ por intermédio de seu representante legal, o (a) S(a).
portador (a) da Carteira de Identidade n'

..... e do CPF no................................. residente na Rua

c para fins do PREGÃO PRESENCIAL N'010-2026 -
PROCESSO N'972/2026, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos pâm sua habilitação no presente pÍocesso licitatório, c iente da obrigatoriedade
de declarar ocoffências posterioÍes, conforme preceitua o Artigo 63. inciso l, da Lei N.'
t4.133t202t.

de 2026

[<ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITÀNTE>]
[<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LECÀL DO
LICITANTE>][<CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LECAL DO LICITÀNTE>]

Rua: tpiransa, 22 cenno - cEP: 9t|290-000 CoNDONRS
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A empresa lrazão social do licilante], inscrita no CNPJ sob o [número]. sediada na lnome da
rua, número, bairo. cidade/estadol, telefone [(código de área) íúmero], e-mail [e-maill. neste
ato representada pelo(a) Sr(a). [nome completo]. portador(a) da cédula de identidade RG

[númeÍo]. inscrito(a) no CPF sob o [número]. residente e domiciliado na lnome da rua. número,
baino, cidade/estado, detento(â) de amplos poderes para a nomeação de representante Sr(a). I
nome completo L portado(a) da cédula de identidade RC I número ] , inscrito(a) no CPF sob
oInúmero],residenteedomiciliadonaInomedarua,número.bairro,cidade/estado].com
o fim especifico de representar a outorgante peÍante a Prefeitum Municipal de Condor/RS. no
PREGÃo PRESENCTAL N" 0t0/2026 - PRoCESSO N'972/202ó. podendo praricar todos os
atos necessários ao certame, inclusive: apresentar documentos e pÍopostas. participâr da sessão

pública. formulaÍ lances, negociar preços, assiíar atas, registrar ocorrências. interpor e desistir
de recursos. bem como praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumpÍimento deste

maídato.

[cidade/estado], [datâ] de [mês] de [ano]

AssinatuÍa Nome completo Cargo Outorgante
Outorgâdo

Assinatura Nome completo Cargo

FST.{DO D() RtÍ) (;R {\ t)F tx) \l l.
PRI,]FEITURA }IT IN I('IPAL I)[ ('()\IX)R

Rua. Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98-290-000- CONDONRS
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ANEXO V
MODI]LO DE DECLARAÇÀO PARA MICROEMPRESA E EMPRESÂ DE

PIQUENO PORTE

PRECÀO PRESENCIAL N" OIO/2026
PROCESSO N.97212026

A empresa ............. inscritâ no CNPJ n'..................-..........- por
inteÍoédio de seu representante legâl o(a) Sr. (a)........................................., portado(a) da
Carteira de ldentidade no............................o o CPF no...................-.............. DECLARÁ. para
fins legais, sob as penas da lei. de que clmpre os requisitos legais para a sua qualificaçào como
micÍoempresâ ou empÍes:l de pequeno poíe nas condiçôes do Êstatuto Nacional da
Microemprcsa e da Empresâ de Pequeno Poíe. inslituido pela Lei Complementâr n'. l2J, de
14 de dezembro de 200ó, em especial quanto ao seu an. 3oi que esú apta a usufruir do
tÉtamento favoÍecido eslabelecido nos an. ,[2 a 49 da referida Lei Complementar e que não se

enquâdra nas situâçõês relacionadas no §4o do art. 3o da citada Lei Complementâr.

de.- de 2026
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